
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
2ª SEÇÃO CÍVEL

 

Autos nº. 0048462-40.2018.8.16.0000

CERTIFICO que até a presente data não houve manifestação
 recursal em face do do v. acórdão de mov. 155.1 que decidiu o presente Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas razão pela qual remeto os autos ao arquivo.

 

Curitiba, 30 de junho de 2021.
 

Mauricio Geraldo Socoloski
Analista Judiciário de 2º Grau
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PROJUDI - Recurso: 0048462-40.2018.8.16.0000 - Ref. mov. 171.1 - Assinado digitalmente por Mauricio Geraldo Socoloski
30/06/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão


